
INDICAÇÃO Nº 
4309
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Casa de Saúde Santa Marcelina, de São Paulo, atender despesas de custeio em caráter de urgência.
JUSTIFICATIVA

A Diretora Presidente, Ir. Rosane Ghedin, solicita desta Pasta a liberação de R$ 200.000,00 para atender, em caráter de urgência, despesas de custeio da Casa de Saúde Santa Marcelina, em São Paulo

Justifica sua solicitação considerando que o hospital é referência no atendimento aos pacientes originário do SUS – Sistema único de Saúde na Zona Leste da Capital, entidade filantrópica conveniada do Estado e parceira para execução de políticas públicas em todos os níveis de atenção e complexidade em Saúde.

Realizou no último ano, cerca de 32.829 internações, 848.681 atendimentos externos, 3.398.108 procedimentos de serviços e diagnóstico e tratamento, 16.893 cirurgias e 3.870 partos, 66 transplantes renais, e 75 transplantes de medula, demonstrando relevância das ações junto a comunidade carente.

Mas, a entidade passa por dificuldades de manutenção de suas operações, devido ao descompasso com o reajuste das tabelas.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1166454 291013 1206


